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LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência).
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
LIVRO I

PARTE GERAL

.......................................................................................................................................................

TÍTULO II

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

.......................................................................................................................................................
CAPÍTULO III

DO DIREITO À SAÚDE

Art. 18. É assegurada atenção integral à saúde da pessoa com deficiência em todos os níveis de complexidade, por intermédio do SUS, garantido acesso universal e igualitário. 

§ 1º É assegurada a participação da pessoa com deficiência na elaboração das políticas de saúde a ela destinadas. 

§ 2º É assegurado atendimento segundo normas éticas e técnicas, que regulamentarão a atuação dos profissionais de saúde e contemplarão aspectos relacionados aos direitos e às especificidades da pessoa com deficiência, incluindo temas como sua dignidade e autonomia. 

§ 3º Aos profissionais que prestam assistência à pessoa com deficiência, especialmente em serviços de habilitação e de reabilitação, deve ser garantida capacitação inicial e continuada. 

§ 4º As ações e os serviços de saúde pública destinados à pessoa com deficiência devem assegurar: 

I - diagnóstico e intervenção precoces, realizados por equipe multidisciplinar; 

II - serviços de habilitação e de reabilitação sempre que necessários, para qualquer tipo de deficiência, inclusive para a manutenção da melhor condição de saúde e qualidade de vida; 

III - atendimento domiciliar multidisciplinar, tratamento ambulatorial e internação; 

IV - campanhas de vacinação; 

V - atendimento psicológico, inclusive para seus familiares e atendentes pessoais; 

VI - respeito à especificidade, à identidade de gênero e à orientação sexual da pessoa com deficiência; 

VII - atenção sexual e reprodutiva, incluindo o direito à fertilização assistida; 

VIII - informação adequada e acessível à pessoa com deficiência e a seus familiares sobre sua condição de saúde; 

IX - serviços projetados para prevenir a ocorrência e o desenvolvimento de deficiências e agravos adicionais; 

X - promoção de estratégias de capacitação permanente das equipes que atuam no SUS, em todos os níveis de atenção, no atendimento à pessoa com deficiência, bem como orientação a seus atendentes pessoais; 

XI - oferta de órteses, próteses, meios auxiliares de locomoção, medicamentos, insumos e fórmulas nutricionais, conforme as normas vigentes do Ministério da Saúde. 

§ 5º As diretrizes deste artigo aplicam-se também às instituições privadas que participem de forma complementar do SUS ou que recebam recursos públicos para sua manutenção. 

Art. 19. Compete ao SUS desenvolver ações destinadas à prevenção de deficiências por causas evitáveis, inclusive por meio de: 

I - acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, com garantia de parto humanizado e seguro; 

II - promoção de práticas alimentares adequadas e saudáveis, vigilância alimentar e nutricional, prevenção e cuidado integral dos agravos relacionados à alimentação e nutrição da mulher e da criança; 

III - aprimoramento e expansão dos programas de imunização e de triagem neonatal; 

IV - identificação e controle da gestante de alto risco. 

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

LEI Nº 9.263, DE 12 DE JANEIRO DE 1996

Regula o § 7º do art. 226 da Constituição Federal, que trata do planejamento familiar, estabelece penalidades e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I

DO PLANEJAMENTO FAMILIAR

Art. 1º O planejamento familiar é direito de todo o cidadão, observado o disposto nesta Lei. 

Art. 2º Para fins desta Lei, entende-se planejamento familiar como o conjunto de ações de regulação da fecundidade que garanta direitos iguais de constituição, limitação ou aumento da prole pela mulher, pelo homem ou pelo casal. 

Parágrafo único. É proibida a utilização das ações a que se refere o caput para qualquer tipo de controle demográfico. 

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

